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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ - PB
(CASA ANTONI0 ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 005/2024

RELATORIO

Trata-se   de  parecer  acerca  de   análise  do  projeto  de   resolução  n°   004/2024,   que
acrescenta  o  inciso  111  e  IV  ao  artigo  24°  do  Regimento  lntemo  da  Câmara  Municipal  de
Jericó-PB.

FUNDAMENTAÇÃO

Com  base  no  que  dispõem  o  art.  37  do  Regimento  lntemo,  é  de  competencia  desta
comissão a sua apreciação.

Confome preceitua o art. 37 do Regimento lntemo:

Art.  38  -  Compete  à  comissão  de  Justiça  e  Redação  manifestar-se
sobre  todos  os  assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu
aspçcto  constitLicional,  legal  ou juridico,  gramatical  e  lógico,  quando
solicitado  o  seu parecer por ímposição regimental  ou por deliberação
do plenário.

Além  disso,  procedendo  na  sua  análise  sobre  a  constitucionalidade  e  legalidade,  a

presente propositura,  encontra-se devidamente ancorada na competência legislativa, atribuida
aos parlamentares nos ditames do artigo  131,111 do Regimento lntemo, assim elucida:

Art.131  -A Câmara de Vereadores exerce sua fiinção legislativa por
meio de projetos:

[...]

111 - de resolução

Dessa  foma,  está  de  acordo  com  os  ditames  legais,  e  por essa  razão,  cumpre  a  esta
comissão de Justiça e Redação reconhecer pela constitucionalidade e legalidade do projeto de
resolução ora apresentado.
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CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  que  o  presente  projeto  atende  os  requisitos  formais
exigidos  pela  ordem  constitucional  e  legal,  no  que  nos  compete  analisar,  opinamos  pela
emissão do Parecer favorável ao Projeto de  Resolução n° 004/2024.
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Aldaíres Campos da Costa

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE  FREITAS

DOS VOTOS:

Projeto de Resolução 004/2024

Joilton Alves  Monteiro Adaires Campos da Costa Kennedy de Oliveira  Lima

Voto de Desempate Sim   (X) Sim   (X)

Sim(    )        Não(     ) Não(    ) Não   (    )

Pi.esidente

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

Membro
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